INDICAÇÃO Nº          615            , de 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine que sejam feitos os estudos necessários para que os Policiais Civis, que trabalham fora do município onde residem, tenham gratuidade no sistema de transporte coletivo intermunicipal, no exercício de seus cargos ou funções.

JUSTIFICATIVA

O transporte coletivo é um serviço de natureza essencial para a grande maioria da população e, portanto, deve ser tratado com muito carinho e atenção. Tal consideração já faz parte das metas imprescindíveis de nossos governantes, que não medem esforços para torná-lo cada vez mais eficiente. No entanto, existem ainda algumas falhas nesse sistema, principalmente no aspecto referente a ausência de segurança, causando uma certa apreensão nos usuários e funcionários, os quais são submetidos ao medo constante, em decorrência da ação de delinquentes que transitam livremente pelas estações rodoviárias e que se utilizam desse meio de transporte.

O resultado dessa situação já não é mais novidade. Diariamente a imprensa divulga casos que vão desde o molestamento sexual até a morte de passageiros e funcionários do sistema, passando por assaltos e tráfico de drogas.

Em razão da gravidade deste quadro, faz-se necessário o empenho na busca de alternativas que, se não solucionam totalmente o problema da segurança nos ônibus, possibilitam ao menos o seu enfrentamento pelo Poder Público. Ao se franquear aos policiais civis que trabalham fora de seus municípios o uso dos ônibus intermunicipais, a presente Indicação pretende provocar a inibição de práticas delituosas, uma vez que a presença de efetivos da Polícia Civil, implicaria em condições psicológicas e concretas, desfavoráveis aos criminosos.

Além disso, o benefício pretendido possui dupla utilidade, pois além de facilitar o policiamento ostensivo que poderá ser fomentado pela Secretaria de Segurança Pública, também estimulará o uso espontâneo do ônibus pelo policial civil no trajeto entre o município de sua residência e o município onde trabalha, oferecendo maior tranquilidade à população que se utiliza desse meio de transporte.

Por tais ponderações, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável e que contará com a acolhida do Exmo. Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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